
PORTARIA N' O7A2O17

LOTAR SERV|DoR (A) E DÁ OUTRASpRovtDÊNcns coàÉer-areé. " -
o PREFEITo MuNlclPAL oe rueópolls, no uso de suas atribuições tegais, de acordocom o art. 60, inciso lX da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Estado de Sergipe
_ PODER EXECUTIVO
Prefgilura Municipat Oe rueópOUS

GABINETE DO PREFEITO

Art' ls' LoTAR o (a) servidor (a) Municipal o (a) sr.(a). MARTA VANE|DE BARBOZA DA S|LVA,exercente do cargo efetivo de Professora, no centro g'oúcacional Municipal riradentes.

âT;Í"1.=i5 :;rf,:" 
entra em visor na data de sua pubricação, retroasindo seus efeitos a 01 de

Gabinete do prefeito Municiparde Neóporis (sE), 22deFevereiro de201r.

LUIZ ME FRANÇA


